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Jaime Bagattoli(PL)(18)(19) RO 3303-2714 5 Marcos Rogério(PL)(18)(19) RO 3303-6148
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Romário(PL)(1)(5)(10) RJ 3303-6519 / 6517 1 Esperidião Amin(PP)(1)(5)(10) SC 3303-6446 / 6447 /
6454
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(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Damares
Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns foram
designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, Jaques Wagner e
Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos
Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, Alan Rick, Ivete
Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(8) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 69/2023-
BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros titulares; e os
Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
69/2023-BLVANG).

(12) Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 75/2023-
BLVANG).

(13) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(14) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(15) Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do Senador Cid
Gomes (Of. 146/2023-CE).

(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).
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(17) Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
129/2023-BLVANG).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).

(20) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(21) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 171/2023-
BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANDRÉIA MANO DA SILVA TAVARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3498
FAX:

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA PLENÁRIO 15
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3498
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 9 de novembro de 2023
(quinta-feira)

às 14h

PAUTA

85ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Ausência de convidado. (06/11/2023 14:47)
2. Confirmação de convidado. (06/11/2023 15:06)
3. Alteração no formato. (07/11/2023 09:28)
4. Confirmação de convidado (08/11/2023 18:25)
5. Alteração de convidado. (09/11/2023 10:01)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2023 às 10:01.
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Pauta da 85ª Reunião Extraordinária da CE, em 9 de novembro de 2023 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o PL 6404/2019, que “institui, em âmbito nacional, o mês de ‘Dezembro
Verde’, dedicado às ações educativas e de reflexão sobre o abandono de animais”.

Convidados:

Marcos Sorrentino
Diretor do Departamento de Educação Ambiental e Cidadania do Ministério do
Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA)
Videoconferência Confirmada

Alexandre Falcão de Araújo
Coordenador-Geral Substituto de Educação Ambiental para a Diversidade e
Sustentabilidade da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização de
Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação
(SECADI/MEC)
Videoconferência Confirmada

Valéria Sokal
Diretora-Geral da Associação Protetora dos Animais (ProAnima)
Videoconferência Confirmada

Representante do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
Ausência Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimento de realização de audiência:

- REQ 41/2023 - CE, Senadora Damares Alves

- PL 6404/2019, Senador Wellington Fagundes
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2023 às 10:01.
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 6.404, de 2019, do Senador 
Wellington Fagundes, que institui, em âmbito 
nacional, o mês de “Dezembro Verde”, dedicado 
às ações educativas e de reflexão sobre o 
abandono de animais. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), para decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 6.404, de 2019, do 
Senador Wellington Fagundes, que institui, em âmbito nacional, o mês de 
“Dezembro Verde”, dedicado às ações educativas e de reflexão sobre o 
abandono de animais. 

A proposição compõe-se de três artigos, dos quais o primeiro 
estabelece a referida data comemorativa. 

O art. 2º define os objetivos da instituição do “Dezembro 
Verde”: 

I – conscientizar a população de que o abandono de animais 
é crime, além de ser ato de maus-tratos; 

 II – dar maior visibilidade ao tema, estimulando a guarda 
responsável e a prevenção ao abandono de animais;  

III – contribuir para a melhoria dos indicadores relativos ao 
abandono de animais no País; e  

IV – ampliar o nível de resolução das ações direcionadas ao 
abandono de animais, por meio de ações integradas envolvendo a 
população, órgãos públicos e organizações que atuam na área. 
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O art. 3º, por sua vez, estabelece a entrada em vigor da projetada 
lei na data de sua publicação. 

O projeto de lei foi encaminhado à CE, em decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE apreciar matérias que versem acerca de 
políticas e ações de educação e cultura. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que tange à constitucionalidade, a iniciativa obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa além de também 
não afrontar dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto está 
igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, jurídica e regimental. 

A questão do abandono dos animais em nosso País é uma triste 
realidade. Anualmente, milhares de animais são deixados à própria sorte, 
seja pelo simples descuido, seja porque perderam a utilidade para o 
entretenimento ou para o trabalho. São atos permeados por desumanidade, 
egoísmo e displicência. 

Trata-se de conduta definida como crime pela Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. O referido 
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instrumento legal e a atuação heroica de voluntários e ONGs em ações de 
proteção aos animais não são suficientes, contudo, para a redução da prática, 
que é intensificada em períodos de viagens e de férias escolares. 

O “Dezembro Verde”, de acordo com o autor do projeto, tem 
por objetivo contribuir para o combate a esse mal por meio do 
desenvolvimento de ações educativas que visem a conscientização da 
sociedade sobre a questão. 

Nesse sentido, a proposição em análise é pertinente, oportuna, 
justa e meritória. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.404, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2019 

Institui, em âmbito nacional, o mês de “Dezembro 

Verde”, dedicado às ações educativas e de reflexão sobre 
o abandono de animais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído, em âmbito nacional, o mês “Dezembro 

Verde”, dedicado à realização de ações educativas e de reflexão sobre o abandono 
de animais.  

Art. 2º A instituição de “Dezembro Verde” tem como objetivos: 

I – conscientizar a população de que o abandono de animais é crime, 
além de ser ato de maus-tratos; 

II – dar maior visibilidade ao tema, estimulando a guarda responsável 
e a prevenção ao abandono de animais; 

III – contribuir para a melhoria dos indicadores relativos ao abandono 
de animais no País; e 

IV – ampliar o nível de resolução das ações direcionadas ao 
abandono de animais, por meio de ações integradas envolvendo a população, 

órgãos públicos e organizações que atuam na área. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, infelizmente, animais abandonados nas ruas são uma 

realidade. Nas cidades, eles podem ser vistos em todo lugar: ruas, calçadas, feiras, 
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bares, abandonados à própria sorte, sujeitos a maus-tratos e à violência humana. 
As ações de proteção aos animais de rua, em sua maioria, são feitas por ativistas 

independentes ou ONGs protetoras. Porém, a despeito de todos os esforços, eles 
estão se multiplicando sem controle país afora. 

O abandono de animais está definido como crime pela Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. No entanto, a prática 
é recorrente em todo o País. A escolha do mês de dezembro é justamente por ser 

uma época em que crescem os números de casos de abandono, como férias 
escolares e viagens.  

A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que existam, no 
Brasil, mais de 30 milhões de animais abandonados, entre 10 milhões de gatos e 
20 milhões de cães. Em cidades de grande porte, para cada cinco habitantes, há 

um cachorro. Destes, 10% estão abandonados. No interior, em cidades menores, 
a situação não é muito diferente. Em muitos casos, o número chega a 1/4 da 

população humana. São dados alarmantes. 

Por essa razão, o Projeto de Lei nº 240, de 2018, de autoria do 

Deputado Estadual Wellington do Curso, foi aprovado na Assembleia Legislativa 
do Maranhão e, com a sanção governamental, tornou-se a Lei nº 10.970, de 14 de 

dezembro de 2018, que institui o mês “Dezembro Verde” no âmbito daquele 
estado. 

Diante desse quadro, as ações educativas a serem realizadas no mês 
como “Dezembro Verde” tornam-se uma necessidade diante das demandas reais, 

já que, por onde passamos, o que vemos são animais abandonados, maltratados. 
Mais que uma preocupação com os animais, estamos diante, também, de uma 

problemática que atinge a saúde pública. Hoje, pode-se dizer que se trata um 
problema de calamidade pública. 

Por tudo isso, pedimos o apoio das Senhoras Senadoras e dos 

Senhores Senadores para aprovação da presente iniciativa, em vista de sua 
importância para conscientização e realização de ações contra o abandono de 

animais. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6404, DE 2019

Institui, em âmbito nacional, o mês de “Dezembro Verde”, dedicado às ações educativas
e de reflexão sobre o abandono de animais.

AUTORIA: Senador Wellington Fagundes (PL/MT)
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